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ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISAS HUMANISTAS E SOLIDARISTAS – IPHS - ARTIGO 1º - O INSTITUTO DE PESQUISAS HUMANISTAS E SOLIDARISTAS – IPHS, simplesmente denominado neste Estatuto IPHS, concebido em 10 de agosto de 1991 e fundado em 02 de março de 1993, é uma sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, órgão de formação política, estudo e pesquisa, fundamentado no ideário Humanista e Solidarista, iluminado este pela Doutrina Social Cristã e inspirador dos textos da Declaração Universal dos Direitos Humanos e da Carta de Constituição da Organização das Nações Unidas que exaltam a dignidade da pessoa humana, dotado de autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços, criar e manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo ainda manter intercâmbio com instituições nacionais ou sediadas no exterior. ARTIGO 2º - O IPHS tem por objetivos: I) estudar e difundir o pensamento Humanista e Solidarista, em todas as vertentes; II) contribuir para a criação e desenvolvimento de instrumentos de ação inspirados no pensamento Humanista e Solidarista; III) contribuir para a consolidação do regime democrático e para a conscientização cívica da população; IV) contribuir para a efetiva participação comunitária na obtenção de dados, definição e apuração de índices de avaliação e elaboração de políticas públicas municipais; V) ensejar reflexões sobre a economia solidária; VI) colaborar na aproximação entre as entidades de inspiração Humanista e Solidarista, sob a égide do ecumenismo; VII) realizar programas e eventos de reflexão e formação política para dirigentes e militantes de Partidos comprometidos com a preservação da liberdade democrática; VIII) contribuir, no seu papel de núcleo gerador de pensamento para a formulação de projetos, planos e programas de inspiração Humanista e Solidarista; IX) desenvolver ações editoriais relacionadas com os objetivos sociais; X) produzir para uso próprio do IPHS ou de terceiros, materiais didáticos e de propaganda destinados à difusão do pensamento Humanista e Solidarista; XI) participar de todos os esforços que visem preservar a pessoa humana no seio da comunidade, como protagonista e destinatária de todos os atos políticos; XII) desenvolver as ações afins, que visem aos objetivos do IPHS. ARTIGO 3º - O IPHS tem sede e foro na Avenida Portugal, nº 123, Bairro Valparaiso, Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25655-374, é regido pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável em vigor. ARTIGO 4º - O IPHS não remunera seus dirigentes eleitos, em razão do exercício do cargo, salvo em casos específicos e transitórios, previamente aprovados em Assembléia Geral, nem distribui qualquer parcela de seu patrimônio, rendas ou resultados operacionais, a título de lucro ou participação nos resultados, sendo os seus recursos aplicados, integralmente, na consecução dos objetivos sociais. Parágrafo 1º: A Diretoria Executiva do IPHS pode contratar professores, conferencistas, administradores e outros profissionais, respeitada a legislação pertinente. Parágrafo 2º: Poderá a Diretoria Executiva do IPHS contratar gerente-geral, incumbido de coordenar as ações administrativas e operacionais do Instituto, inclusive; estruturar os programas, orçamentos e relatórios, elaborar e apresentar cursos e seminários, capacitar formadores, promover a atualização temática do material didático, editar o Informativo PHS 31, assegurar a edição e atualização da página eletrônica do Instituto, organizar e manter os cadastros, redigir estudos e artigos pertinentes aos objetivos sociais. ARTIGO 5º - Os Conselheiros, de Administração e Fiscal, os Diretores ou Sócios do IPHS, não respondem, ainda que subsidiariamente, por obrigações contraídas pelo Instituto. ARTIGO 6º - São duas as categorias de Sócios do IPHS: Sócios Fundadores e Sócios Efetivos. Parágrafo 1º: Sócios Fundadores são aqueles, dentre os treze Participantes da Assembléia de Constituição do CENAF, ocorrida em 02 de março de 1993, que se mantêm em dia com suas obrigações sociais, quer contribuições financeiras, quer efetivo desempenho das missões, eletivas ou não, que lhes forem confiadas. Parágrafo 2º: Sócios Efetivos são: O Partido Humanista da Solidariedade - PHS,  simplesmente denominado neste Estatuto PHS, pessoa jurídica representada por Procurador habilitado e as pessoas físicas em dia com as suas obrigações para com o Instituto e enquanto permanecerem filiadas ao Partido, que tiverem a sua solicitação de adesão, respaldada por um Sócio, aprovada pelo Conselho de Administração após o período de impugnação de trinta dias a contar da publicação do pedido no “Informativo PHS 31”, não podendo o seu número total, entre a pessoa jurídica do Partido e as pessoas físicas, ultrapassar o patamar de 30 (trinta) Sócios Efetivos. Parágrafo 3º - Eventuais impugnações de candidatos a Sócios Efetivos por parte de Sócios em dia com suas obrigações serão submetidas ao Conselho de Administração para decisão final, após assegurado o amplo direito de defesa ao pretendente impugnado. Parágrafo 4º - A condição de Sócio, Fundador ou Efetivo, é assegurada aos que se mantiverem filiados ao PHS, respeitadas as normas estatutárias do Instituto inclusive quanto às suas contribuições financeiras. Parágrafo 5º: É livre o desligamento voluntário de qualquer Sócio do IPHS, requerendo-se, unicamente, carta registrada ou protocolada ao Conselho de Administração comunicando a decisão da retirada. ARTIGO 7º - São direitos dos Sócios quites com as suas obrigações sociais: I) votar e ser votado para qualquer cargo; II) propor a admissão de Sócio Efetivo; III) questionar os órgãos de administração do IPHS sobre qualquer assunto referente ao Instituto e sobre ele opinar quando de Assembléias ou reuniões abertas; IV) participar das Assembléias ou reuniões abertas, com direito à voz e voto; V) participar das atividades desenvolvidas, e para as quais apresente a requerida capacitação e assinar o “Informativo PHS 31” quando publicado; VI) apresentar sugestões de trabalho; VII) impugnar, de maneira fundamentada, a filiação de um candidato a Sócio. ARTIGO 8º - São deveres dos Sócios: I) comparecer às reuniões e Assembléias convocadas pelo IPHS; II) quando membros de um Conselho, de Administração e Fiscal, ou da Diretoria Executiva não faltar a mais de duas reuniões seguidas ou três alternadas, sem apresentar justificativa aceita pelos demais membros; III) pagar, com pontualidade, as contribuições aprovadas pela Assembléia Geral e cumprir as determinações do Estatuto assim como as diretrizes regularmente adotadas; IV) contribuir para a consecução dos objetivos sociais do IPHS; V) permanecer filiado ao PHS. ARTIGO 9º - Os Sócios estão sujeitos a penas de advertência escrita e perda de qualidade de Sócio, face a transgressões de dispositivos do presente Estatuto ou diretriz legitimamente estabelecida, mediante deliberação da Diretoria Executiva, cabendo recurso, sem efeito suspensivo, diante da Assembléia Geral Extraordinária  que se seguir ao ato. ARTIGO 10 - A inadimplência da contribuição fixada, por prazo superior à 30 (trinta) dias, acarreta a automática suspensão da qualidade de Sócio, transformada em perda definitiva após prazo adicional de 60 (sessenta) dias. ARTIGO 11 - São órgãos da Administração do IPHS: a) a Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária; b) o Conselho de Administração; c) o Conselho Fiscal; e d) a Diretoria Executiva. ARTIGO 12 - A Assembléia Geral é constituída por todos os Sócios em dia com as contribuições fixadas e reúne-se em Brasília/DF, em capital de estado do país ou ainda na cidade onde estiver situada a sede social. ARTIGO 13 - A Assembléia Geral reúne-se em caráter ordinário, anualmente, para apreciar o relatório e as contas relativos ao ano civil anterior e apresentados com o Parecer do Conselho Fiscal, para tomar conhecimento e aprovar o programa de trabalho do período subseqüente. ARTIGO 14 - A Assembléia Geral reúne-se, a título extraordinário, sempre que o interesse do IPHS assim o determinar e, adicionalmente, nos (30) trinta dias que se seguirem à eleição da Comissão Executiva Nacional do PHS, para preencher os seus cargos eletivos por prazo correlato. ARTIGO 15 - As Assembléias Gerais são convocadas pela Diretoria Executiva, através de pelo menos dois de seus integrantes, com antecedência mínima de oito dias corridos, através de edital afixado nas sedes do PHS e do IPHS, além de publicado no “Informativo PHS 31”, elencando as matérias a serem deliberadas, vedada a inclusão posterior de assuntos estranhos à pauta quando se tratar de Assembléia Geral de natureza Extraordinária. ARTIGO 16 - Em caso de omissão ou impedimento da Diretoria Executiva, as Assembléias Gerais podem ser convocadas pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal, por dois dos integrantes de cada órgão e nessa ordem, ou ainda e por derradeiro, pela Comissão Executiva Nacional do PHS. ARTIGO 17 - As Assembléias Gerais podem abrir os seus trabalhos e proceder à votação observada a condição da presença obrigatória do Representante do PHS, munido de procuração específica. ARTIGO 18 - Compete privativamente à Assembléia Geral: I) eleger os membros dos Conselhos, de Administração e Fiscal, e da Diretoria Executiva; II) deliberar sobre atos relevantes dos Conselhos, de Administração e Fiscal, e da Diretoria Executiva; III) aprovar contribuições; IV) discutir e votar programas, orçamentos, relatórios e contas; V) referendar ou decidir, em instância irrecorrível, sobre a aplicação de penalidades; VI) reformar o Estatuto; VII) referendar todas as deliberações sobre casos omissos; VIII)   deliberar sobre a dissolução do IPHS e também sobre o destino do seu patrimônio. O patrimônio social deverá ser destinado à entidade identificada com o pensamento Humanista a Solidarista expressamente eleita pela Convenção Nacional do PHS. ARTIGO 19 - O Conselho de Administração do IPHS é presidido pelo Presidente da Comissão Executiva Nacional do PHS e também integrado por dois outros membros eleitos pela Assembléia Geral a partir de lista de 4 (quatro) nomes apresentada pelo PHS dentre filiados ao Instituto. ARTIGO 20 - Compete ao Conselho de Administração, além das responsabilidades indicadas em outros dispositivos deste Estatuto, conhecer previamente as questões que a Diretoria Executiva queira levar à Assembléia Geral, qualquer que seja a sua natureza, sendo o seu veto fundamentado irrecorrível. ARTIGO 21 - O Conselho Fiscal do IPHS é composto por três membros efetivos e dois suplentes, Sócios ou não, filiados ao PHS ou não, todos de formação superior ou de ampla experiência gerencial, tem por funções as definidas pela Lei e por este Estatuto, cabendo aos membros efetivos ou suplentes em exercício de cargo efetivo, eleger o seu Presidente. ARTIGO 22 - A Diretoria Executiva do IPHS é composta por 3 (três) membros efetivos: Diretor Executivo, Secretário Geral e Tesoureiro, além de um Suplente, eleitos pela Assembléia Geral dentre os Sócios do Instituto ou, não se apresentando nenhum candidato com essas condições, indicados pelo PHS dentre os seus filiados. Parágrafo Único: É permitida uma única reeleição consecutiva para o mesmo cargo. ARTIGO 23 - Os documentos que impliquem em compromisso para o IPHS devem ostentar a assinatura de dois dentre os membros da Diretoria Executiva, de um membro da Diretoria Executiva e de um Procurador ou de dois Procuradores dentre os nomeados, objeto de ata registrada em Cartório.  ARTIGO 24 - São competências da Diretoria Executiva: I) representar o IPHS ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, através de seu Diretor Executivo ou, nos seus impedimentos, por dois outros membros da Diretoria Executiva ou por Procurador especificamente designado pela mesma em ata registrada em Cartório. II) convocar a Assembléia Geral; III) encaminhar o pedido de filiação dos novos Sócios Efetivos, nas condições do Estatuto; IV) solicitar a ratificação de penalidade ao Conselho de Administração; V) elaborar, tempestivamente, programas, orçamentos, relatórios e contas, e submete-los à  Assembléia Geral com o Parecer do Conselho Fiscal; VI) informar, previamente, as matérias que serão levadas a Assembléia Geral para eventual alteração ou veto do Conselho de Administração; VII) desempenhar todas as ações que a boa gestão recomendar e cuidar pelo equilíbrio econômico e financeiro do IPHS; VIII) contratar profissionais, inclusive a nível de Gerência Geral, serviços convenientes e adquirir os produtos que se fizerem necessário; IX) zelar pelo patrimônio social; X) zelar pelo respeito ao Estatuto e demais diretrizes legitimamente estabelecidas; XI) deliberar sobre casos omissos, ad referendum da Assembléia Geral subseqüente, cuja eventual reforma não gerará efeito retroativo. ARTIGO 25 - Todas as reuniões oficiais da Assembléia Geral, dos Conselhos, de Administração e Fiscal, e da Diretoria Executiva, fazem objeto de ata lavrada em “Livro de Presença e Atas”, próprio, e devem ser fotocopiadas, autenticadas e remetidas em duas vias, uma para o arquivo na Secretaria Geral do PHS e outra para arquivo no escritório do Contador oficialmente contratado. Parágrafo Único: As atas das assembléias Gerais devem ser registradas em Cartório. ARTIGO 26 - São fontes de receitas do IPHS: I) a parcela do Fundo Partidário atribuída ao PHS e prevista pela legislação eleitoral para a Formação Política (Lei 9096/95, que determina a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total recebido pelo Partido e oriundo do Fundo Partidário para a criação e manutenção de instituto de pesquisa, doutrinação e educação política); II) as contribuições dos Sócios, de acordo com a deliberação da Assembléia Geral; III) o produto das atividades do IPHS, entre as quais a realização de cursos, seminários e outros eventos, a publicação de livros, folhetos, teses, revistas e boletins e a produção de materiais promocionais e de campanha do PHS, de acordo com o termo de concessão contratual que for fixado entre o Partido e o Instituto, ou proveniente de serviços prestados e/ou produtos vendidos a outras Organizações; IV) eventuais donativos e contribuições espontâneas provenientes do país ou do exterior; V) qualquer outra fonte de receita que não seja vedada pela legislação em vigor ou pela Ética Humanista e Solidarista. ARTIGO 27 - Os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva serão eleitos para mandatos correlatos com o ciclo das eleições da Comissão Executiva Nacional do PHS. ARTIGO 28 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e re-ratificados, sem efeito retroativo, em Assembléia Geral Extraordinária subseqüente. ARTIGO 29 - Este Estatuto entra em vigor na data do seu registro em Cartório. Tratando-se de AGE e não cabendo a inclusão de temas não previstos na pauta, declarou o presidente encerrados os trabalhos, mandou que fosse elaborada a presente ata e, enquanto era providenciada em meio eletrônico, solicitou a todos os presentes que se recolhessem em invocação ao Senhor. A ata foi a seguir lida e aprovada, e fiquei eu, secretário ad hoc Philippe Guédon, encarregado de transcrevê-la no livro próprio e assiná-la com o presidente da Assembléia. Petrópolis, 07 de abril de 2007. Philippe Guédon, secretário ad hoc. Paulo Roberto Matos, presidente

